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O direito à moradia é reconhecido, há mais de setenta anos, em âmbito internacional e nacional, 
como um direito fundamental (Brasil, 1988; Brasil, 1992; Brasil, 1992). No entanto, o déficit 
habitacional no Brasil alcança 6.215.313 (seis milhões, duzentos e quinze mil, trezentos e treze) 
domicílios (Fundação João Pinheiro, 2022), enquanto a irregularidade fundiária atinge cerca de 
30.000.000 (trinta milhões) de moradias urbanas (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
de Minas Gerais, 2024). Trata-se de um direito fundamental de segunda geração, cuja efetivação 
depende da implementação de políticas públicas (Da Silva, 2005). A doutrina reconhece, ainda, 
que a regularização fundiária urbana de núcleos informais ocupados por população de baixa renda 
constitui um direito fundamental, decorrente dos direitos à moradia, ao desenvolvimento urbano e 
ao uso ordenado do solo (Carvalho Filho, 2008). No Município de Uberlândia-MG, destaca-se o 
núcleo urbano informal Maná, que abriga cerca de 1.200 (mil e duzentas) famílias distribuídas em 
duas matrículas atingidas. Nos anos de 2014 e 2023, o Município, seguindo o padrão de 
regularizações anteriores, promoveu a desapropriação individual das propriedades (Uberlândia, 
2014; Uberlândia, 2023). Contudo, a Lei nº 13.465/2017 instituiu procedimento que de unificação 
das matrículas e abertura de novas matrículas por lote em um único ato, mediante o registro da 
Certidão de Regularização Fundiária (Brasil, 2017). O problema de pesquisa consiste em verificar 
se o Município de Uberlândia possui competência para adotar procedimento próprio de 
regularização fundiária, diverso do previsto na Lei nº 13.465/2017, que estabelece normas gerais 
para a REURB em todo o território nacional. Busca-se compreender até que ponto a autonomia 
municipal autoriza a adoção de métodos distintos dos definidos pela legislação federal e quais as 
implicações jurídicas e práticas dessa escolha, especialmente quanto à legalidade, eficiência 
administrativa e efetividade do direito à moradia. Espera-se que o estudo contribua para o debate 
sobre a repartição de competências entre os entes federativos e identificação de práticas 
administrativas mais adequadas à realidade local, assegurando a observância da legalidade e a 
concretização dos direitos sociais. A metodologia compreenderá pesquisa bibliográfica, legislativa 
e documental, confrontando dados empíricos com conceitos constitucionais, legais e doutrinários. 
Assim, o trabalho tem por objetivo investigar o direito à moradia e a regularização fundiária 
enquanto determinações constitucionais, bem como a constitucionalidade da política pública 
adotada pelo Município de Uberlândia para a regularização do núcleo urbano informal denominado 
Maná. 
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